
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputada Federal Celina Leão (PP/DF)

Ementa:

Inscreve o nome de Laudelina de Campos Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

Assunto:

Data de Leitura:

Honorífico  - Homenagem

13/05/2022

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: 31/07/2023 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

À sançãoDestino: Último estado: 26/07/2023 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

Relatoria:

CE - (Comissão de Educação e Cultura)

Relator(es):

Senadora Kátia Abreu (encerrado em 21/09/2022 - Alteração na
composição da comissão)
Senador Irajá (encerrado em 30/03/2023 - Redistribuição)

Senador Esperidião Amin (encerrado em 20/06/2023 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

13/05/2022

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

TRAMITAÇÃO

04/08/2023 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício SF nº 635, de 03/08/23, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando, para os devidos
fins, que a Presidência da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n° 364, de 2023, na origem, restituindo
autógrafos do Projeto de Lei n°1.795, de 2021, sancionado e transformado na Lei nº 14.635, de 25 de julho de 2023.

À COARQ.

Ação:

28/07/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhada à publicação a Mensagem nº 364, de 2023, da Presidência da República, que restitui autógrafo do texto aprovado
do Projeto de Lei nº 1.795, de 2021, sancionado e convertido na Lei nº 14.635, de 25 de julho de 2023.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 7 - DSF nº 127

Publicado no DSF Páginas 12 - DSF nº 127

26/07/2023 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 14635 DE 2023.
DOU (Diário Oficial da União) - 26/07/2023 - Seção I - págs. 13 e 13.
Sancionada em 25/07/2023.

Ação:

pg 1



Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

TRAMITAÇÃO

06/07/2023 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

REMETIDA À SANÇÃOSituação:

Remetido Ofício SF nº 560, de 06/07/23, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando a
Mensagem SF nº 137/23, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto.

Remetido Ofício SF nº 561, de 06/07/23, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação:

29/06/2023 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisadoAção:

29/06/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADASituação:

Encerrou-se em 28 de junho o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo Plenário da presente matéria. Não foram
apresentados recursos. O projeto, aprovado terminativamente pela CE, vai à sanção. Será feita a devida comunicação à Câmara
dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 72 - DSF nº 107

20/06/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Interposição de Recurso a decisão terminativa de Comissão (Art. 91, §§ 3º ao 5º, do RISF). De 22/06/2023 a 28/06/2023.
Perante a Mesa.

Ação:

20/06/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Encaminhado à publicação o Ofício nº 192, de 2023, da CE, comunicando a apreciação da matéria, em caráter terminativo.
Concluída a instrução, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa,
para que a matéria seja apreciada pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 400-407 - DSF nº 100

Publicado no DSF Páginas 431-435 - DSF nº 100

20/06/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Encerrada a relatoria do Senador Esperidião Amin por deliberação da matéria.Ação:

20/06/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Em reunião realizada em 20/06/2023, foi aprovado terminativamente o projeto.
(Quórum: 17; Sim: 16; Não: 0; Abstenções: 0).
À SLSF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 400-407 - DSF nº 100
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

TRAMITAÇÃO

15/06/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 36ª Reunião da Comissão de Educação e Cultura, agendada para o dia 20/06/2023.Ação:

25/05/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Esperidião Amin, com voto pela aprovação da matéria.Ação:

09/05/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Esperidião Amin, para emitir relatório.Ação:

30/03/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo Senador Irajá, para redistribuição.Ação:

22/03/2023 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Irajá, para emitir relatório.Ação:

21/12/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

21/09/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela relatora, Senadora Kátia Abreu, em virtude de não mais pertencer aos quadros desta Comissão. A matéria será
redistribuída.

Ação:

30/06/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Kátia Abreu, para emitir relatório.Ação:

24/05/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

TRAMITAÇÃO

13/05/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 17/05/2022 a 23/05/2022.
Perante a CE.

Ação:

13/05/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matérias vai à CE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, § 1º, V, do Regimento Interno, cabendo apresentação de
emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, da Norma Interna.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 16 - DSF nº 71

DOCUMENTOS

PL 1795/2021

13/05/2022Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Inscreve o nome de Laudelina de Campos Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

13/05/2022Data:

 Senado FederalAutor:

nullLocal:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

25/05/2023Data:

Senador Esperidião Amin (PP/SC)Autor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Recebido o Relatório do Senador Esperidião Amin, com voto pela aprovação da matéria.Ação Legislativa:

Relatório ao PL 1795/2021, que Inscreve o nome de Laudelina de Campos Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da PátriaDescrição/Ementa:

Listagem ou relatório

20/06/2023Data:

 Comissão de Educação e CulturaAutor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 36ª Reunião CEDescrição/Ementa:

Listagem ou relatório

20/06/2023Data:

 Comissão de Educação e CulturaAutor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

DOCUMENTOS

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Votação Nominal da reunião da 36ª Reunião CEDescrição/Ementa:

P.S 71/2023 - CE

20/06/2023Data:

 Comissão de Educação e CulturaAutor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Em reunião realizada em 20/06/2023, foi aprovado terminativamente o projeto.
(Quórum: 17; Sim: 16; Não: 0; Abstenções: 0).
À SLSF.

Ação Legislativa:

Relatório ao PL 1795/2021, que Inscreve o nome de Laudelina de Campos Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da PátriaDescrição/Ementa:

Ofício

20/06/2023Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Comissão de Educação e CulturaLocal:

Em reunião realizada em 20/06/2023, foi aprovado terminativamente o projeto.
(Quórum: 17; Sim: 16; Não: 0; Abstenções: 0).
À SLSF.

Ação Legislativa:

Ofício nº 192/2023/CEDescrição/Ementa:

Minuta

29/06/2023Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Anexado o texto revisadoAção Legislativa:

MPSF 137/2023

06/07/2023Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 560, de 06/07/23, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando a
Mensagem SF nº 137/23, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto.

Remetido Ofício SF nº 561, de 06/07/23, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Encaminha à sanção o Projeto de Lei n° 1.795  , de 2021.Descrição/Ementa:

OFSF 561/2023

06/07/2023Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 560, de 06/07/23, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando a
Mensagem SF nº 137/23, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto.

Remetido Ofício SF nº 561, de 06/07/23, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

pg 5



Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

DOCUMENTOS

Comunica à Câmara dos Deputados o encaminhamento à Presidência da República do Projeto de Lei n° 1.795 , de 2021.Descrição/Ementa:

OFSF 560/2023

06/07/2023Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 560, de 06/07/23, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando a
Mensagem SF nº 137/23, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto.

Remetido Ofício SF nº 561, de 06/07/23, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Encaminha a Mensagem da Presidência do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto de Lei n°
1795/2021.

Descrição/Ementa:

Autógrafo - PL 1795/2021

06/07/2023Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício SF nº 560, de 06/07/23, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando a
Mensagem SF nº 137/23, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto.

Remetido Ofício SF nº 561, de 06/07/23, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Inscreve o nome de Laudelina de Campos Melo no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.Descrição/Ementa:

Mensagem

28/07/2023Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhada à publicação a Mensagem nº 364, de 2023, da Presidência da República, que restitui autógrafo do texto aprovado
do Projeto de Lei nº 1.795, de 2021, sancionado e convertido na Lei nº 14.635, de 25 de julho de 2023.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Mensagem de restituição de autógrafo sancionado, que se converteu na Lei nº 14.635, de 25 de julho de 2023.Descrição/Ementa:

Documento Não categorizado

28/07/2023Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Demais documentos de restituição de autógrafo.Descrição/Ementa:

OFSF 635/2023

04/08/2023Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 635, de 03/08/23, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando, para os devidos
fins, que a Presidência da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n° 364, de 2023, na origem, restituindo

Ação Legislativa:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 1795, de 2021

DOCUMENTOS

autógrafos do Projeto de Lei n°1.795, de 2021, sancionado e transformado na Lei nº 14.635, de 25 de julho de 2023.

À COARQ.
Comunica à Câmara dos Deputados o recebimento do autógrafo sancionado do Projeto de Lei n° 1795, de 2021.Descrição/Ementa:
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